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‘ O Veteador abaixo assinado, apdés ouvida a
Casa, na forma regimental, indica ao Executivo Municipal para que através da
Secretatia competente tome providéncias cabiveis no sentido de que seja feito um
mutitdo para evitar a proliferagio das pichagdes no municipio.

/J.é Cé¢sar Pereifa da Silv

Veteador do PMDB

Justificativa: a pichacdo é a demonstragio de falta de educacio da parte minotitaria dos
jovens e da impoténcia de nossas leis.
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